Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

ANEXO I
CATEGORIAS DE APOIO 

1. [bookmark: _GoBack]RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 866.587,70 (oitocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e oitenta e sete reais e setenta centavos).
Serão disponibilizadas 33 (trinta e três) vagas conforme discriminado abaixo:
 5 (cinco) vagas para projetos de circulação inédita, com no mínimo 2 (duas) apresentações no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) cada, em áreas periféricas;
 6 (seis) projetos de novas obras e espetáculos inéditos, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) cada;
 3 (três) projetos voltados para a cultura tradicional, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) cada;
 4 (quatro) projetos de Artesanato, sendo, 2 vagas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 1 vaga no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 1 vaga no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
   8 (oito) vagas destinadas a Formação Cultural, sendo 4 vagas no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 4 vagas no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
 7 (sete projetos) de Produção Cultural, Espetáculos, Mostras e Shows, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada.
	Categoria
	Vagas ampla concorrência
	Cotas pessoas negras
	Cotas PCD
	Cota Idoso
	Cota LGBTQIAP+
	Total de vagas
	Valor do prêmio
	Valor total

	Projetos de circulação inédita
	2
	1
	1
	-
	1
	5
	R$ 40.000,00
	R$ 200.000,00

	Novas obras e espetáculos inéditos
	2
	1
	-
	1
	-
	6
	R$ 40.000,00
	R$ 240.000,00

	Cultura tradicional
	1
	1
	-
	1
	-
	3
	R$ 40.000,00
	R$ 120.000,00

	Artesanato
	2
	1
	-
	1
	-
	4
	-
	R$ 65.000,00

	Formação Cultural
	3
	2
	1
	-
	1
	8
	-
	R$ 100.000,00

	Produção Cultural
	5
	1
	-
	-
	2
	7
	R$ 20.000,00
	R$ 140.000,00




2.  DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
 
2.1. Para fins deste edital, consideram-se projetos de circulação inédita as propostas artísticas ou culturais que prevejam, no mínimo, 2 (duas) apresentações públicas, em locais distintos, com caráter inédito no âmbito territorial do Município e sem execução anterior com a mesma finalidade e formato.

2.2. Poderão ser inscritos projetos culturais de fomento destinados à criação, produção, difusão, circulação, formação, preservação e fortalecimento das manifestações culturais, observadas as diretrizes deste edital.
Serão admitidas propostas nas seguintes áreas e linguagens culturais, de forma exemplificativa:

I – música, incluindo produção de shows, gravações, apresentações musicais, rodas de viola, coral e projetos autorais;
II – teatro e artes cênicas, compreendendo montagem de espetáculos, performances, intervenções urbanas, contação de histórias e circulação teatral;
III – dança, tais como criação coreográfica, apresentações, oficinas, circulação e pesquisa em dança;
IV – artes visuais, abrangendo exposições, fotografia, pintura, grafite, escultura, muralismo, artes digitais e instalações;
V – literatura, incluindo publicação de livros, saraus, clubes de leitura, feiras literárias e oficinas de escrita;
VI – audiovisual, como produção de curtas, documentários, webséries, mostras e cinema itinerante;
VII – cultura popular e tradicional, incluindo folia de reis, congada, capoeira, artesanato, culinária tradicional, manifestações religiosas e saberes populares;
VIII – patrimônio cultural e memória, compreendendo inventários, ações de valorização histórica, exposições de memória e registro de tradições locais;
IX – formação cultural, tais como oficinas, cursos, capacitações, palestras e ações educativas;
X – projetos de circulação inédita.

Parágrafo único: O rol acima possui caráter exemplificativo, admitindo-se outras áreas e expressões culturais compatíveis com os objetivos da PNAB e com as diretrizes da política cultural municipal.

2.3. Serão admitidos projetos voltados à criação, produção, montagem e estreia de novas obras e espetáculos inéditos, entendidos como aqueles ainda não apresentados publicamente, publicados, exibidos ou executados anteriormente, no mesmo formato, conteúdo e proposta artística.
Enquadram-se, de forma exemplificativa, nesta categoria:

I – novos espetáculos teatrais, incluindo peças, monólogos, intervenções cênicas, performances e teatro de rua;
II – novos espetáculos de dança, tais como montagens coreográficas, mostras e apresentações inéditas;
III – novas obras musicais, incluindo shows autorais, concertos, gravação e lançamento de álbum, EP ou singles inéditos;
IV – novas obras audiovisuais, como curtas-metragens, documentários, videoclipes, webséries e filmes experimentais;
V – novas exposições de artes visuais, compreendendo coleções inéditas de fotografia, pintura, escultura, grafite e instalações;
VI – novas obras literárias, tais como livros, coletâneas, cordéis, revistas culturais e publicações digitais;
VII – novos espetáculos de cultura popular, incluindo apresentações inéditas de grupos folclóricos, congada, capoeira, manifestações afro-brasileiras e tradicionais.

Parágrafo único: Não serão considerados inéditos projetos já apresentados, executados, publicados ou financiados anteriormente com o mesmo objeto, salvo se houver comprovada reformulação substancial da obra ou espetáculo.

2.4. Para fins deste edital, consideram-se projetos voltados para a cultura tradicional aqueles destinados à preservação, valorização, promoção, difusão, transmissão e fortalecimento dos saberes, práticas, expressões e manifestações culturais transmitidas entre gerações, que integrem a identidade histórica, social e cultural do Município e de suas comunidades.
Enquadram-se nesta categoria, de forma exemplificativa:

I – manifestações populares e folclóricas, tais como folia de reis, congada, reisado, catira, quadrilha, festas religiosas e celebrações comunitárias;
II – saberes e fazeres tradicionais, incluindo artesanato, bordado, cerâmica, culinária típica, medicina popular e ofícios tradicionais;
III – manifestações afro-brasileiras, indígenas e de comunidades tradicionais, abrangendo rituais, música, dança, oralidade, memória e práticas ancestrais;
IV – expressões culturais rurais e comunitárias, como festas do campo, tradições sertanejas, cavalgadas, moda de viola e encontros culturais locais;
V – projetos de memória e salvaguarda, voltados ao registro, documentação, pesquisa e difusão do patrimônio imaterial e das tradições locais;
VI – ações formativas e intergeracionais, destinadas à transmissão de conhecimentos tradicionais para novas gerações, por meio de oficinas, vivências, rodas de conversa e apresentações.

Parágrafo único: Serão priorizados projetos que promovam a continuidade das tradições culturais locais, a participação comunitária e a preservação do patrimônio cultural imaterial.

2.5. Serão admitidos projetos voltados à criação, produção, exposição, comercialização, difusão e valorização do artesanato local, incluindo peças manuais, objetos artísticos, arte utilitária e saberes tradicionais relacionados ao fazer artesanal.
Enquadram-se, de forma exemplificativa:

 produção de peças artesanais; 
 exposições e feiras de artesanato; 
 oficinas de técnicas artesanais; 
 valorização de mestres artesãos; 
 projetos de inovação e design aplicado ao artesanato. 

2.6. Serão disponibilizadas 4 (quatro) vagas destinadas a Projetos de formação cultural, compreendendo ações educativas e formativas voltadas ao desenvolvimento artístico, técnico e cultural da comunidade.
Incluem-se, exemplificativamente:

 oficinas culturais; 
 cursos livres; 
 capacitações técnicas; 
 palestras e seminários; 
 vivências artísticas; 
 formação de agentes culturais. 
 oficina de teatro para jovens; 
 curso de audiovisual; 
 capacitação em elaboração de projetos culturais; 
 oficina de música e canto.

2.8. Projetos destinados à produção cultural, realização de espetáculos, mostras e shows, abrangendo a criação, montagem, circulação e apresentação pública de atividades artísticas e culturais.

Enquadram-se, de forma exemplificativa:

 shows musicais; 
 espetáculos teatrais; 
 apresentações de dança; 
 mostras audiovisuais; 
 exposições culturais; 
 festivais e eventos artísticos; 
 performances e intervenções culturais.

Parágrafo único: O quantitativo de vagas poderá ser remanejado entre as categorias, em caso de ausência de propostas habilitadas, observada a conveniência administrativa e a finalidade pública do edital.

29.9. Em observância aos princípios da igualdade material, inclusão, diversidade cultural e democratização do acesso às políticas públicas de cultura, ficam disponibilizadas 15 (quinze) vagas destinadas às ações afirmativas, do total de 33 (trinta e três) vagas previstas neste edital.
As vagas reservadas serão destinadas aos seguintes públicos historicamente sub-representados:

I – pessoas LGBTQIAP+, 3 vagas;
II – pessoas idosas, 3 vagas;
III – pessoas negras (pretas e pardas), 7 vagas;
IV – pessoas com deficiência (PCD), 2 vagas.

§1º A distribuição das vagas observará os critérios de proporcionalidade, equidade e promoção do acesso às políticas culturais, nos termos da legislação aplicável e das diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB.

§2º. Na hipótese de não preenchimento integral das vagas reservadas, as remanescentes poderão ser destinadas à ampla concorrência ou redistribuídas entre as demais categorias de cotas, conforme a ordem de classificação e a conveniência administrativa, assegurada a transparência e a isonomia do certame.
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